ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 27/10/2009
ÀS DOZE HORAS DO DIA VINTE E SETE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E NOVE, NA SALA DE VÍDEO, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª. ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROF. JAILSON ALVES DOS SANTOS; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª MONIQUE ANDRIES NOGUEIRA; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª MÔNICA PEREIRA DOS SANTOS; COORDENADORA DA CENTRAL DE ESTÁGIOS, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; COORDENADORA DOS CURSOS DE EXTENSÃO, PROFª SABRINA MOEHLECKE; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ADJUNTOS, PROFª CARMEN TERESA GABRIEL ANHORN E PROFª MIRIAM WAIDENFELD CHAVES; REPRESENTANTES DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. JORGE RICARDO SANTOS GONÇALVES E PROF. HERLI JOAQUIM DE MENEZES; O REPRESENTANTE DISCENTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, LEONARDO KAPLAN; E A REPRESENTANTE DISCENTE DO CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA PROF. PAULO FREIRE, ÍRIS MEDEIROS DE ALMEIDA FERNANDES.  PONTO: 1- APROVAÇÃO DO RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ENCARREGADA DE INVESTIGAR OS FATOS RELATADOS NO PROCESSO 23079.042410/2009-30.  A PROFª ANA MARIA CAVALIERE APRESENTOU O RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, INFORMANDO QUE A MESMA FOI CONSTITUÍDA PELA PORTARIA Nª 37 DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, PUBLICADA NO BUFRJ Nº 20 DE 01 DE OUTUBRO DE 2009, FORMADA PELOS DOCENTES: ANA MARIA VILLELA CAVALIERE, MÕNICA PEREIRA DOS SANTOS E HERLI JOAQUIM DE MENEZES.  DISSE QUE A COMISSÃO FOI INCUBIDA DE ANALISAR OS FATOS RELATADOS NO PROCESSO 23079.042410/2009-30, RELATIVOS AO FURTO DA CÂMERA DIGITAL E DE SEU CARTÃO DE MEMÓRIA DE DENTRO DE UM ARMÁRIO DO PROEDES, ENTRE OS DIAS 22 DE MARÇO E 13 DE SETEMBRO DE 2007.  INFORMOU QUE A CÂMERA AINDA NÃO HAVIA SIDO PATRIMONIADA NA ÉPOCA DO DELITO E QUE A COORDENADORA DO PROEDES, PROFª MARIA DE LOURDES DE ALBUQUERQUE FÁVERO, ABRIU OCORRÊNCIA NA POLÍCIA FEDERAL EM 17 DE SETEMBRO DE 2007.  DISSE QUE O PROF. RENATO JOSÉ DE OLIVEIRA, DIRETOR DA FE/UFRJ NA ÉPOCA, NÃO ABRIU COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, JÁ QUE A CÂMERA, ADQUIRIDA COM VERBA DO CNPQ, NÃO ESTAVA PATRIMONIADA. A PRESIDENTE DA COMISSÃO, PROFª ANA MARIA VILLELA CAVALIERE, REVELOU QUE A COMISSÃO APUROU OS SEGUINTES FATOS: A) MUITAS PESSOAS TINHAM ACESSO ÀS CHAVES, SENDO DEZESSEIS DO PROEDES E SEIS DA PORTARIA DA UNIDADE; B) A SEGURANÇA DA PORTARIA DO ANEXO ERA PRECÁRIA, DEVIDO À FALTA DE PORTEIROS; C) ERA POSSÍVEL QUE A EQUIPE DA FIRMA DE SEGURANÇA EVENTUALMENTE TIVESSE ACESSO ÀS CHAVES DA SALA DO PROEDES, JÁ QUE DEZ FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA SATHURNO ATUARAM NA PORTARIA NO INTERVALO DE TEMPO EM QUE HOUVE O FURTO; D) O FURTO OCORRERA HÁ MAIS DE DOIS ANOS E A EQUIPE DO PROEDES HAVIA SIDO PARCIALMENTE MODIFICADA, BEM COMO A EQUIPE DE PORTEIROS E OS PROCEDIMENTOS DE ROTINAS DE SEGURANÇA DA FE/UFRJ.  CONCLUIU DIZENDO QUE, APURADOS ESSES FATOS, A COMISSÃO NÃO ENCONTROU ELEMENTOS PARA QUE SE ESTABELECESSE UMA DENÚNCIA.  POSTO EM VOTAÇÃO, O RELATÓRIO FINAL FOI APROVADO POR UNANIMIDADE.  A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, ________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.   
